PROJETO DE LEI Nº 070/2017

“REVOGA OS § 1º E § 2º DO ART. 1º DA LEI Nº 4.459, DE 9 DE MAIO DE 2017, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER A GRATIFICAÇÃO DE ABONO AOS OCUPANTES DOS CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L  E  I

                          Art. 1º Esta lei revoga os §1º e § 2º do art. 1º da Lei nº 4.459, de 9 de maio de 2017.

                        Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 26 DE MAIO DE 2017.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 070/2017 que “REVOGA OS §1º E 2º DO ART. 1º DA LEI Nº 4.459, DE 9 DE MAIO DE 2017, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER A GRATIFICAÇÃO DE ABONO AOS OCUPANTES DOS CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e deliberação dos senhores edis.

A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, eis que a Lei 4.459/2017 passou a contemplar, de forma equivocada e involuntária, que a referida gratificação seria passível de incorporação ao salário, o que é vedado, eis que benesse paga em parcela única e não admissível seu cômputo para qualquer vantagem pessoal, equívoco esse que está a se buscar pelo presente projeto sua contemporânea e adequada retificação.
                        Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar as contratações temporárias, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.

  TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
